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PARECER PARLAMENTAR Nº 21/2020 (CLJRF) 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 14/2020 

 (Projeto de Lei do legislativo) 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

O PL foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal 

de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

O Exmº.  Chefe do legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade 

do Projeto de Lei, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo 

artigo 130 do Regimento Interno. 

Na sessão ordinária do dia 17/03/2020, o Projeto de lei fora lido, dando 

ciência de seu conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria 

seguiu para a Comissão de legislação, justiça e redação Final, para emissão de 

parecer, nos termos do artigo 76 do regimento Interno da Câmara Municipal.  

É o sucinto relatório. 
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ANALISE DO MÉRITO 

 

Vejamos, que o presente projeto de lei de autoria do vereador Cleber 

Pombo, que “Estabelece prioridade de matricula e de transferência as crianças 

e adolescentes, que estejam sob a guarda de mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar, nas escolas municipais de educação infantil, creches e 

ensino fundamental 1 e 2 do Município de Anchieta”. 

Tendo sido o presente projeto proposto por Membro desta Câmara 

Municipal, está satisfeita a exigência legal, quanto aos aspectos formais 

(competência e iniciativa). 

O PL apresentado, cria uma possibilidade de preferência, coerente com a 

necessidade das crianças e adolescentes, que estejam sob a guarda de 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, priorizando a matrícula em 

caso de mudança de endereço de crianças e adolescentes vítimas de violência. 

O PL regulamenta no Município a situação apresentada, obedecendo a 

hierarquia da Leis, cito a Lei Federal 13.888 de 8 de outubro de 2019: 

LEI Nº 13.882, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019 

  

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), para garantir a matrícula 
dos dependentes da mulher vítima de 
violência doméstica e familiar em instituição 
de educação básica mais próxima de seu 
domicílio. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), para garantir a matrícula dos dependentes 
da mulher vítima de violência doméstica e familiar em instituição de 
educação básica mais próxima de seu domicílio. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 
9º  ..........................................................................................................
......... 

................................................................................................................

........................ 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem 
prioridade para matricular seus dependentes em instituição de 
educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-los 
para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do 
processo de violência doméstica e familiar em curso. 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes 
matriculados ou transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, 
e o acesso às informações será reservado ao juiz, ao Ministério 
Público e aos órgãos competentes do poder público.” (NR) 

“Art. 
23.  .........................................................................................................
.......... 

................................................................................................................

......................... 

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em 
instituição de educação básica mais próxima do seu domicílio, ou a 
transferência deles para essa instituição, independentemente da 
existência de vaga.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 8 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º 
da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 
Tatiana Barbosa de Alvarenga 

 

Este relator após análise do presente Projeto de Lei chegou à conclusão 

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a 

presente propositura, sendo adequado e proporcional para produzir os seus 

efeitos jurídicos. 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003100350030003A00540052004100

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm#art9%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm#art9%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm#art23v


 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

CONCLUSÃO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de 

tramitação do Projeto de Lei n° 14/2020. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, 

membros desta Comissão de Legislação, justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que 

a decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta 

Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

Anchieta – ES, 14 de julho de 2020. 

 

Roberto Quinteiro Bertulani:________________________________  

Relator  

Acompanham o voto do relator:  

José Maria Simões Brandão: _______________________________  

Presidente  

Alexandre Francisco Lopes Assad:__________________________ 

Membro 
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